
* PRE FEITURA OE

TERMO DE REFERÊNCIA
(AÍ1. 72, Inciso I, Lei 14.13312021)

I. DO OBJETO
L I .Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÂO Df,
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS, A CARGO DO
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICIPIO DE PATOS/PB.

2. JUSTIFICATIVA
2. 1 . Para a contratação:
2.l.l.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento.
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso.
justifica-se:

A contratâçâo dos serviços gráficos para a nova sede do Instituto de Seguridade Social é essencial
para atender às necessidades de comunicação visual e funcionalidade que se espera de um órgão
público. A padronização e a sinalização adequadas do espaço são indispensáveis para
proporcionar um ambiente acessivel, organizado e seguro, facilitando o atendimento ao público e

a circulação interna. Além disso. os serviços contratados reforçam a identidade institucional e

asseguram que o espâço esteja de acordo com as noÍÍnas de transparência e acessibilidade,
elementos fundamentais para o bom funcionamento de um serviço público.

2.2.1.O quantitativo e a respecliva unidade da presente contratação em função do consumo e
utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda
a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus
desdobramentos. bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica
da realização de despesas semelhântes. quando existente.

3. DA COMPRA
3.I .As características e especificações do objeto da referida contratação são:

PATOS

ITEM QUANT t'Nt)

I Agendas Personalizadas executiva com impressão uv 40 LTND

Calendários de Geladeira com Imà I 000 UN I)
, Prestação de sewiços de Designer Gráfico para Mídias Sociais t2 MESES

l Confecção de Carimbos trodat 491 lcomtrava t0 UND

5
Cartilha em papel offfset 90 gramas tam:l4xl9 - l2 páginas -

impressão 4x4 acabamento brochura e capa em papel fosco
200 UND

6 Bloco de Anotação papel offsetgOg refilado e blocado(colado) t00 UND

7
Revistâ informativa do PATOSPREV, com impressão, em papel
couchê 150 g, contendo l6 páginas, no formato 210 x 300 mm.

.100 UND

IJ Pâsta Bloco de Anotações grande + caneta personalizada L'N D

9

Envelope personalizado com timbre, para acondicionamento de
documentos, compatível com papel formato A4 dobrado.

medindo aproximadamente I I x 23 cm.
500 IJNI)
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PATOS

l0
Envelope personalizado com timbÍe, para acondic ionamento de

documentos em papel formato A4 (aberto), medindo
madamente 23 x32 cm

200 UND
â

4. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
4.l.Salienta-se que na referida contrâtação, não será concedido o tratamento diferenciado e

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n" 123/2006, visto estarem presentes, isolada ou
simultaneaÍnente, as situações previstâs nos incisos II e Ill, do Art. 49, do mesmo diploma legal.
4.2.A participação no ceÍaÍne. portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
5.l.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
5.2. Proporcionar ao Contrâtado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

6. DASOBRIGAÇÔESDOCONTRATADO
6.I . ResponsabilizaÍ-se poÍ todos os ônus e obrigaçôes côncementes à legislação fiscal. civil.
tributária e trabalhist4 bem como por todas as despesas e compromissos assumidos. a qualquer
títu1o, perânte seus fornecedores ou teÍceiros em razão da execução do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajusÍe pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou
pagamento.
6.3.Não transferir a outÍem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia
e expÍessa autorização do Contratante.
6.4.Manter, durante â vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
com as obrigaçôes assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigi

ll Cartão de visita com verniz localizado I 000 LTND

t2 Folder informativo para campanhas institucionais interno em
papel couche I 50g impressão 4x4 formato a4 com dobra

500 UND

I3
Impressão de faixas/banners, impressa em jato de tinta, sobre

lona vinílica, para eventos, palestras e sinalização no
atendimento fisico

30 \,í:

1.1 lmpressão Panfletos em papel couchê 90g l5x2l - 4x4 8000 UND

l5 Capa de processo azul formato aberto 480x330 mm em couchê
I 50g

200

t6
Impressão de certificado em papel cartão 90g impressão 4xl

tamanho a4
t00

l7 Impressão de papel timbrado 4x0 5000

l8 Impressão de convites diversos em pâpel cartão com envelope
personalizado 400

l9 Impressão de cartazes A5 para divulgar calendários de
recadâstramento e a\ isos impoíantes

200 und
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respectivo processo de contrataçâo direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso,
apresentando ao Contrâtânte os documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a

documentação de regularidade e qualificaçâo exigidas quando da instrução do referido processo
de contratação direta.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

7. DOPRAZOEDAVIGÊNCIA
7.1.O prazo máximo de entrega do objeto da contratação, está abaixo indicado e será considerado
da emissão do Pedido de Compra:
A vigência do contrato será até o final do exercício financeiro, a contar da sua assinatura.

8. DOREAJUSTAMENTO
8.l.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência do conÍrato e mediante solicitação do Contratado. os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, nâ mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado. tomandG-se por base o mês de apresentação da assinatura do
contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagarâ ao
Contratado a importância calculada pela última variação coúecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
âpresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizâdo, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
leBislação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

9. DO PAGAMENTO
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta
dias, contados do período de adimplemento.

IO. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÀO TÉCNICA E ECONÔMICO-
FINANCEIRA

l0.l.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econôm ico-financeira do licitante. a
relaçào dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 da Lei 10.\33/2021.

I I. DO CRITERIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
I l.l.Executada a pÍesente contrataçâo e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Con
obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Art. 140, da Lei l0.l33l2\Zl.

I2. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

PATOS
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l2.l.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do
contrato, nos teÍnos da norma vigente, especialmente parâ acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de
informações peÍinentes a essas atribuições.

I3. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
l3.l .A recusa injusta em deixar de cumpriÍ as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará
o Contratâdo, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. I 56 e 162 da
Lei 14.133/2021: a - advertência; b - multa de mora de 0,5%o (zerc vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de alraso na entrega, no início ou na execução do objeto
da contratação; c - multa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total
ou parcial do contÍato; d - suspensão temporáriâ de participar em licitação e impedimento de
contrâtar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anosl e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanlo perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade; f- simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas
na Lei 14.133/2021.
l3.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de l5 dias após a
comunicação ao Contratado, seÍá automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento
a que o Contratado vier a fazerjus, acrescido dejuros moratórios de l% (um por cento) âo mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
l3.3.Após a aplicagão de quaisquer das penalidades previstas, realizar--se-á comunicação escrita
ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa
de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o
fato será registrado no cadastro corÍespondente.

14. DA COMPENSAÇAO FINANCEIRA
l4.l .Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento. e desde que o
Contratâdo não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao eletivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atÍaso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos
moratórios; N = número de dias entre a data prevista paÍa o pagamento e a do efetivo pagamentot
VP=valordaparcelaaserpaga;eI=índicedecompensaçãofinanceira"assimapurado:l=(TX
- 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBCE acumulado nos últimos doze meses ou, na
sua falta. um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição. o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

Patos - PB, 07 dejaneiro de 2026.

ADRI E LY ED EI ROS
COORDENADO TROLE INTERNO

PATO§
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TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
GRAFICOS, A CARGO DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICIPIO
DE PATOS/PB.

I. DOTERMODEREFERÊNCIA

O referido Termo de Referência apresentâ os elementos necessários e suficientes, com o nível de
precisão adequados. para â câracterização do objeto da contralação pretendida, de modo a melhor
atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura
organizacional.

2. DAAPROVAÇÃO

Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado.

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as
condições gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório.

Patos - PB, 07 dejaneiro de 2026.

ANDRÉ VINI VIER GUEDf,S SOARES
Diretor Su ndente do PÁTOSPREV

PATOS
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